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EmQ Sr. Dr.DelegafRegjonal do inisterío do Trabalho,nes_ 

ta CaDítal. 

O1ONkL  

t 

I41.KL 	- 

Manoel Pereira de Souza,taipeiro,residente nesta capital, 

zona de Campinas, tendo feito para o Sr.Antonio Calixto o ser-

vío,cuja conta vai inclusa a este1acontece que 7 ate esta data, 

C 

	

	 o mesmo 3r.no o tem querido pagar ;pelo que juntando ao presem- 

te o seu recibo referente a Cai'teira Profissional,vern requerer 

a V. Exa.se digne detenninar as providencias legaes,afn 'de ser 

efetuado tal pagamento ao suplicante. 

Testes termos 

P. deferimento. 
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C 3i. Antonio aiixto a 	iyei.' T:3ci7 

Haver 

ü 	JO uroe urri privada 	 4COO 
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iJc.J iIxr n/J r 	 4CCO 

i .I 	Je Soz 

•, () importância dos emolumentos corresponci' tes à Car-

ai nQ 2 20 2  série3nos termos do § 49 do art. 59 do 

.035, de 29 de Outubro de 1932. 

einLd 	 de 19/t 
/ / 

() Art. 23 do pec. 22-0 
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oiania, 17 de Abril de 1941. 

Sr. Mafie. Pereira de Souza: 

De odomdo Sr. Presidente da la. Junta de Conei-

iiaçao e Julgainen'to, nste Estado, comunico-voa que deveis 

comparecer a audieicia \a mesma, a realizar-se no proximo dia 

23 do corrente às 13 horc, afim de assistirdes o ju1amento 

de vossa roclamaço contra Antonio Calixto. 

Deveis trazer provas e testemunhas que possam 

servir para vossa defeia, sebdo o feito ,ju1ado a revelia na 

falta de qualquer das p.rtes,\isto e, reclamado e reclamante. 

e fraternidade 
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/ 	Gciania, 17 de Abril de 1914. 

Sr. AntoniCa1ixto: 

De ordeido S - . Presidente da la. Junta de Conci-

1iaço e Julgamento, ieste Estado, comunico-vos que deveis compa-

recer a audiencia da/mesma, a realIzar-se no proximo dia 23 do 

corrente mas, ás  13 oras, afim de assistirdes o julgamento do 

uma rec1ainaço apreantada contra vs por Manoel Pereira de Sou-

za. 

Deveis \trazer provas e testemunhas que possam ser-

vir para vossa defeza\sendo o feito julgado revelia na falta 

de qualquer .as partea,\isto e, reelaáado e reclamante. 

Sa(ide e fraternidade 

7
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MINISTÉRIO DO TRABALHO. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

- 	 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENT 
DE GOIÂNIA 

TERMO DE A DIAMLNTO DE AUDIÊNCIA 

Aos dois dias do ms de julho do ano dê mil e novecentos e 

quarenta e um, nesta cidade de Goiia, às qui z e horas, na 

sala de audincias desta Junta, ausente o Reclamante Ma-

nuel Pereira de Sousa 	e ausente o Reclamado Ant6nio Calix- 

to, no se tendo podido realizar a audincia para aprecia-

ço da reclamaça6 pelo primeiro apresentada contra o segundo, 

em razão de ausência das partes, ficou marcada nova auclincia 

para o dia nove de julho de mil e novecentos e quarenta e um 

s quinze horas. 

Pelo que eu, secretaíio, lavrei o presente 

termo. 

c~ 	5~~ 7~5 
o 	 Ornar Santos, Secretario. 

jad/dact. 
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MINISTÉRIO DO TRABÂLHO, INDUSTRIA E COMÉRCIO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÉRMO DE ARQUIVAMENTO DE RECLAMAKO. 

Aos 9 dias do ms de Julho do ano dõ mil novecentos 

e quarenta e um, nesta cidade de Goinia ás quinze horas, na sa-

14 de audiencias desta Junta, no tendo compareido o feclsman-

t, MANOEL PEREIRA DE SOUZA, para o julgamento da reciamaçao 

qite apresentou contra ANTONIO CALIXTO foi, pelo Presidente, 

m ndada arquivar a reclamço, nos trmos do art. l)2 do re-

gulamento aprovado pelo decreto n. 6.596,: de 12 de Dezembro 

do 19)40. 

Do que, para constar, foi lavr.do o presente termo, 

q e vai assinado pelo presidente e, por mim, secretario. 

cQa 	 /Q;) J 
Presidente 

- 

Secretario 

1Rm 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDUSTRIA E COMËRCIO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Golania, 30 de Julho.:de 191 

Éxrno. Snr. 

%anoe:L Pereira de Smiza 

Fica V. S. ntrnad 	 r a esta Tunta de Conci- 

&' 	 , 	 o 

pagarne iito 	 n! 	rrae 	 - 

q 	 queo de4, 	 da re cia- 

maço apresenta 	 Antoni Calixto. 

Sauda6es. 

Secretario 

4 
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Exmo. 5r. 	. 	 e Ccua, 

.iJ.D. -rooident. 	u1t3 

ir-i'aM, 	 i 	 •çib e 	lrent deeinia. 

cQ 

C. absixo assiiado, anuei ?ereir de ousa, 

vem, oor, 	 solicLtr de V.Exca. as necessrias 

proidncias no sentido de ser reabeto 	ulantda 

reclamação coota nt6nio Calixto, no apre santd a 

essa Jirnta, vieto não havex rQciiO a notificao que lhé 

f6ra enviado uara comparecer à audicia de julgaento, do 

que resultou no arquivamento à revelia. 

nstes termos, pede deferimento. 
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MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO'\de 0-oinia. 

N 0'.T 1 F 1 O A Ç X o 

Snr. 	TOUIO CAL ítT0 

ASSUNTO: - Rec1amaço apresentada por Manuel Pereira de Souza 

Fica V.i S. notificado, pela presente, a comparecer a 

esta Junta de onci1iaço e Ju1gameo, a PraçaC{vica, s/n, 

as iL hora do dia 10 do mes de Setembr, a audiencia relntiva, 

. reciamaço cujo inteiro teor se acha arq.ivado na ecretari. 

desta Junta. 

Ifesa audencia de'.rcra V. . oferecer a provas que 

ju1ar necessri!, contantes de ikocumentos o testemunhas, 

e s t a s no riximo de 	(tr). 

O no comearecimento de V. S. 	referida audincia im- 

portar. no julgamento à sua revelia, e na apiicaçao da pena 

de confisso quanto & naateria de fato. 

Goiânia, 26 de Agosto de ï0L11 

,..e4arIo. 
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M. T. 1.C, - JUNTA DE CONCILIAÇÂ0 E JULGAMENiU 

DE GOIJNIÂ. 

--- 	
EDITAL 

Polo preaente, fica notificado ANTONIO CA-

LIXTO, domiciljdo í. Rua So Paulo 4L2, cm Cai.tnas, para com-

parecer perante/eeta Junta de ondflaço e JUlainrito, na Pra-
çaív1ca, /n 	12 horas do dia 	do mos de Outubro, a au- 

dincia relativa & reclamação aprestada por Ívlanuel Pereira 

de Souza, cujo inteiro teor con3ta 	prueeiso existente na 

Secretaria d4 aludida Jurita. O no coparecjmento referida 

audincja iiportar no julgamento da q 	ua revelia 
e un ap1ccc) da perà de confisao quant 	rratria de fdto. 

(1anir, 10 de Outubro de 19)4 \ 

Seçretarjo 

(1 
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M. T. 1 C. JUNTA DE CONCILAÇÂO E JULGAMN) 

DE GOIÂNIA. 

JITAL 
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Pelo pre3ente, 	-ca notif e adOLi..:: i 	P.cREI 
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MINISTpiØ DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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M. T. 1. C. - JUNITA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 
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'- 	 e lo te ,¼ 	a 	1oantt 1 	ide S u 

a, residente em Campinas, a compareder perunt 	 de 

orici1lao e Julgame 	 de satifa- 

zer o pagarvento de quatro '1 ovent8 reis (4900), rel-

tivo às cuatas em que ficou eodenado, pelo arquiviriento da re 

ciamaçaoN \ontra Antonio Calixto, audlen'ii de 22 de Outubro 

de 1.91. 

no cunprirnento desa ln'inaço importara. na  1-

mediata execuço por parte deste Trbunl. 

inia, 23 de Fevede 1.92 
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MINISTPK3 DO TRA I5 ALHO, INOÚSTIA E COMÊRCI3 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
' 
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• C 	 eur 	a- SIlvqe nz 	preder 	d 

iConco e Ju1gn1 P de Go.ajia: 

ici 	de 	i1Ir9 ceti 	:rt, 

'sfldc ri: 	do ccri o art. 1?, 	2, d regu1ameito 	rc- 

ret n° 	de 12 de Dezero de 1.C. :uo, 

d eresente manddo, or mim asinad&, em seu ciprimen-

n'e1 )rer 	e o':za, residente em Campinas, 

em quarenta e 	 r,aroflttr 

1 	ena 	 2 'nt 	de . 19OO' (quatro mii e ncve- 

re2\ 	rrespeeflte e 	 r' 	fic3.. enflC 

1:nto da r:; 	 2 , nntra Antonio Calixto, 

udinoia 	22 dc Outubro de 	 caso no aue, nem 

e:uno, n 	ra penhore em tam- 

•S er'2 uancS hastÃ nara i 	J 

•n 	«a da 1 

ini 	7 arco  
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- 	 MINISTÊRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

	 s7 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

.dDITAL 1)1 OITAÇO, pors pa acnto de 

custas, re forra oteixo: 

O itutor au10 Fleuri d 	iiva e ouza, 2res.dente a Junta 

de onc1eço e .T1ai-ento de d - ina: 

O jue, 	i€a do ore sente 6 dita 	pr nir 

assinado, em seu cumprimento, cite-se anue1 Pereira de 3ouza, 

residente em CampInas, :)ara pagar, em quarenta e oito horas, 

ou garantir a execuçc, sob oena d- oenbore, a quantia de 

LdJ;9 00  (quatro mi]. e novecentos reis), relativa às custas em 

q ue ficou condenado, pelo arquivamento da reclamsço n 	, 

contra Antonio CalixLo, em audincIa de 2 de Outubro de 1 

Ceso no paue, nem qarantaa execução, n' prazo supra, proceH 

da -;e aentora em tantos bens quantos bastem para inte ':ral 

oaamento da uvida. ClTa 	, na fo 	da 1e . o1riia, 26 

de iarço de l.9. 	u.....- 	 ecretr1o, 

ati] oçrjfe . e subscrevi. 
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CERTIDÃO 

ordens 

Certifico qu , orocurando informar- e nos meios come- 1 

tentes se o r. P., anuel eroira de Sousa OOSSUC bens que oos-

sam ser oenhorsdos, fui infor000, ocr oessoas que o conhecem, 

de qe nada nossue ele em tais condiç6es, razo oor ue no aut 

dc mandado retro.Gorc, 7 de abril de 1.9L2. 

re eIô 	4442U( 

JjsE de Assis Drummonr1, 

crlturario , 'ficial de )ilaencia. 

le cumprir as 
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